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ATENÇÃO 

São APENAS permitidas acções de 

arborização quando a ocupação an-

terior dos terrenos constitua um po-

voamento puro ou misto dominante, 

com excepções. 

PROIBIDO plantar eucaliptos em 

áreas ardidas ocupadas por outras 

espécies. 

Plantação de eucaliptos 

(género Eucalyptus spp) 

Impactos negativos da plantação de euca-
liptos 

 Incêndios mais difíceis de controlar - 

espécie com elevada inflamabilidade e ca-

pacidade de propagar o fogo. 

 Elevados consumos de água  - grandes 

florestas, como as de eucalipto, necessi-

tam de uma enorme quantidade de água, 

gerando um grande déficit hídrico e uma 

desertificação da região. 

 Monocultura florestal com pouco poten-

cial em termos de biodiversidade - o eu-

calipto provoca autênticos 'desertos' à sua 

volta, provocando uma diminuição da biodi-

versidade do solo e um decréscimo da ri-

queza faunística, devido à falta de nichos 

associados à diversidade das árvores. 

 Erosão dos solos - erosão laminar: em 

zonas declivosas na ausência de armação 

do terreno, a menor quantidade de vegeta-

ção espontânea no sob coberto diminui o 

efeito de protecção do solo; erosão hídrica: 

após incêndios, o coberto vegetal e a man-

ta morta são destruídos, quando chove, as 

águas não encontram resistência quando 

passam, arrastando cinzas, partículas e 

nutrientes.  



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O género Eucalyptus spp é uma folhosa aro-

mática que pertence à família das Mirtáceas e 

é originária da Tasmânia e da Austrália. 

Eucalyptus globulus é a espécie mais comum 

em Portugal 

Definições 

 

 

 

 

 

 

Arborização e Rearborização com espé-

cies do género Eucalyptus spp 

 

Se a área de eucalipto for superior aos valo-

res fixados na ENF, é feita uma inspecção às 

explorações com dimensão superior a 100ha. 

Objectivo: reorganizar a área de eucalipto - 

produzir mais, em menos terreno, sem que 

a área aumente. 

Arborização Rearborização 

Pode-se arborizar uma área com eucalipto? 

Não, não é permitido. 

Excepto, quando resultem de projectos de 

compensação, desde que não se localizem em 

áreas integradas na Rede Nacional de Áreas 

Protegidas ou Rede Natura 2000, e em regime 

florestal, e que cumpram conjuntamente: 

a) têm se se realizar em áreas não agrícolas 

com aptidão florestal; 

b) não podem se realizar em áreas de regadio; 

c) integradas num projecto de compensação; 

d) realizadas em concelhos definidos no res-

pectivo PROF, onde haja disponibilidade em 

áreas para arborizar com esta espécie. 

acção de instalar acção de reinstalar 

árvores de espécies florestais, por sementeira 

ou plantação, em terrenos que não tenham 

sido ocupados por floresta nos últimos 10 

anos; 

E rearborizar? 

Sim, é  permitida APENAS quando se trata da 

renovação de um povoamento puro ou misto 

dominante do género Eucalyptus spp  

Excepto, em áreas onde esta já se encontra 

instalada, respeitando as regras do ordena-

mento. 

 A área de plantação irá reduzir, mas não a 

produção, por se tratar de uma substituição 

de terrenos menos férteis por terrenos de 

áreas com maiores potencialidades de pro-

dução. 

 

 A plantação de eucaliptos irá fi-

car dependente de um projecto e de uma 

autorização prévia, de forma a potenciar a 

diversificação das florestas.  

 Plantas que foram colocadas ilegalmente 

podem ser arrancadas e removidas, no pra-

zo de 180 dias, pelo Conselho Directivo 

do ICNF. 

 

PROIBIDO plantar eucaliptos em áreas ardi-

das ocupadas por outras espécies 


